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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.034, DE 1º DE MARÇO DE 2021 
 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

 

 Inclua-se o seguinte artigo: 

 

"Art. ... O art. 10 da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10. Os lucros e dividendos pagos ou creditados pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, que beneficie 
pessoa jurídica ou física, domiciliados no País ou no exterior, integrarão a base de 

cálculo do imposto de renda do beneficiário, e estarão sujeitos à incidência do Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF), calculado à alíquota de 15% (quinze por 

cento). 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento 
de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou 

de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela 
do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.  

§ 2º O imposto descontado na forma do caput será: 
 I – considerado como antecipação e integrará a base de cálculo do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) na Declaração de Ajuste Anual do ano-
calendário do recebimento, no caso de beneficiário pessoa física residente no País; 

 II – considerado como antecipação compensável com o Imposto sobre a 
Renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com base no lucro real, tiver de 
recolher em razão de distribuição de lucros ou dividendos;  

III – definitivo, nos demais casos.  
 

§ 3º Não sofrem a incidência do imposto previsto no caput os valores 
efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou a sócio da microempresa ou empresa 
de pequeno porte optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), salvo exceções previstas em lei complementar.” (NR)  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A MPV 1034, tardiamente, eleva a contribuição social sobre o lucro 

líquido das instituições financeiras. Contudo a medida não é suficiente para o 

enfrentamento das necessidades de financiamento do Estado brasileiro, 

agravadas pela crise ecônomica e pela pandemia Covid-19. 

A redação proposta, na forma desta Emenda, ao art. 10 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, tem como objetivo tributar os rendimentos 

oriundos da distribuição de lucros e dividendos pelo Imposto de Renda, 

afastando a isenção concedida, desde 1995, pelo artigo 10 da Lei nº 9.249, de 

1995. 

Com base nessa Lei, são isentos do imposto de renda os lucros e 

dividendos distribuídos pelas empresas ou bancos, inclusive, quando essa 

distribuição se converte em remessa de lucro ao exterior.  

Segundo esse dispositivo os lucros ou dividendos pagos ou 
creditados pelas pessoas jurídicas não estão sujeitos à incidência do imposto 

de renda na fonte, nem integram a base de calculo do imposto de renda do 

beneficiário se for pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.  

Tal benefício contraria os critérios da generalidade e da 

universalidade estabelecidos no inciso I do § 2º do art. 153 da Constituição 

Federal, que devem orientar o imposto sobre a renda,  e que concretizam os 

princípios da igualdade e da isonomia tributárias.  

Segundo estudo do Ipea, publicado em 20191, dentre os países da OCDE 
(Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico), além do Brasil, 

apenas a Eslováquia e a Estônia não tributam lucros e dividendos no Imposto de 
Renda, em nível pessoal. Entre os demais, as alíquotas variam de 6,9%, na Nova 

Zelândia; a 44%, na França, chegando à média a 25%.  
Dados de estudo do DIEESE apontam que entre 2006 e 2013, os 

recursos transferidos para o exterior a título de remessa de lucros e dividendos, 

realizados por empresas estrangeiras aqui estabelecidas, mais que dobraram. 

Segundo o Banco Central2, no ano de 2015, foram remetidos USD 16,5 bilhões; 

em 2016 foram USD 19,6 bilhões; em 2017, mais USD 19 bilhões; em 2018, 

outros USD 16,2 bilhões. No primeiro semestre de 2019, foram remetidos US$ 

11,4 bilhões, e a estimativa era de um total de US$ 19 bilhões. 

                                                 
1 http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/9136/1/TD_2449.pdf 

2 Disponível em https://www.bcb.gov.br/ftp/notaecon/InvBrap.xls 
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Esse volume, assim, é isento do imposto de renda, privilegiando- se 

os rendimentos do capital, em detrimento do rendimento do trabalho, ferindo o 

princípio da progressividade e distributividade.  

Convertendo o valor estimado para 2019 de US$ 19 bilhões à taxa de 

câmbio de R$ 4,00, que era a cotação aproximada do dólar em Dezembro de 

2019, chega-se ao montante de R$ 76 bilhões, que se fossem tributados com 
uma alíquota de 15% possibilitariam uma arrecadação tributária de R$ 11,4 

bilhões, somente em 2019. Esse é o montante que o Estado brasileiro deixou 

de arrecadar em 2019, por conta desse benefício. 

Estudo da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle do 

Senado aponta que da alteração ora proposta poderia resultar aumento da 

arrecadação, em 2020, estimado em R$ 97 bilhões e R$ 124 bilhões, dos quais 

51% pertenceriam à União (cerca de R$ 50 bilhões a 63 bilhões) e 49% 

distribuídos a estados e municípios (entre R$ 47 bilhões a R$ 61 bilhões) em 

seus fundos de participação, o FPE e o FPM.  

Outras fontes apontam valores diferentes, mas ainda assim, 

significativos: com base nos dados do estudo da Unafisco, baseado em valores 

de 2017, se o valor total de dividendos distribuídos, de R$ 280,56 bilhões, fosse 

sujeito à retenção na fonte à alíquota de 15% e posteriormente sujeito à 

aplicação da tabela progressiva do imposto sobre a renda pessoa física, o 
potencial arrecadatório seria de R$ 74,4 bilhões. Já o IPEA calcula uma 

arrecadação da ordem de R$ 22 bilhões anuais. 

Note-se que a presente proposta não atingiria as pequenas e 

microempresas, em cumprimento ao tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006.  

Assim, a presente proposição visa corrigir essa distorção e garantir 

que o Imposto de Renda atue como instrumento de distribuição de renda 

e justiça fiscal, distribuindo sobre setores altamente lucrativos, e que tem maior 

capacidade contributiva, os custos que ora são impostos à sociedade por meio 

do “ajuste fiscal” em curso. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

SENADOR PAULO PAIM 
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